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PODER LEGISLATIVO 

EMENDA MODIFICATIVA N°01 

AO PROJETO DE LEI N.° 0612018 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei 0  
06/2018 que "Autoriza o Poder Executivo 
a abrir Créditos Adicionais 
Suplementares". 

O Artigo 1° do Projeto de Lei N° 06/2018 de 04 de Junho de 2018, 

PASSARÁ A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO. 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos 

Adicionais Suplementares de mais 25% (vinte cinco por cento) da despesa 

fixada, respeitado o disposto no art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 

de 1964. 

Plenário Vereador José Gomes dos Santos. da Câmara Municipal de 

Gararu/SE, em 08 de Junho de 2Q1-8 
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